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JUNTA 	DE 	CONCILiAÇÃO 	E 	JULGAMEN 
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J •38 

OBJETO— O,nisss 

1.riç 

Frias 

S1$ri fcrrI 

i'cçv 

.hvi srw  

RECTE.— Durval Frs 	irr.nnó 

RECDO.— P:.ij: 	nc,a 	LL .TS ntiiçees Cris 

s/A 

NCr$ 	2.009,95 

AUTUAÇÃO 

Aos 	.4 ........ hzts do IUS de 

do ano de 1 9..0.. na Secretaria da Junta dc Conciliação 

e Julgameuo de 	Gj -d 	 autuo a 

...................................... 

que segue 
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JUNTA 05 ÇQ[ 	 E 
ABA -JULGtiO 

1 	
0U1 1%7 

o Bilharinho 
ADVOGADO 	 - 

3ERABA M6 

L uir (Àr+Dr5uizpres - dente da Junta de Conciliaçao e Julga.. 

-4 	 L 

gOLa 

j
Uatt  de 

DUItVAL PRÓSPERO 	 viajante, 
residênte e domiciliado nesta cidade de Uberaba, na Rua Peru, nQ 
210, por seu advogado e procurador, no trrno assinado (mandato 

junto), vem, mui respeitosamente, requerer a T. Ex a citação , 
por precat6ria 7  da firma PROPAGANDJ E PPRESENTAÇES GERAIS SÃ - 
PROPAG S/A, estabelecIda na cidade do Rio de Janeiro, Estado da 
Guanabara, na Rua Eliseu Visconti, nD 5 5  para responder aos ter-
mos de urna aço de rec1arnaço trabalhista, na qual o reclamante 
pretende receber da reclamada a quantia de 	2.008,95 (Dois mil 
e oito cruzeiros novos e noventa e cinco centavos), referente a 
coniiss6es retidas, 13Q sairio de 1967, férias devidas, sa1rio-
família, iriden!zaçgo e aviso prévio, para o que, sendo necessrio, 
provará: 

lc) - Que Iniciou SCUS serviços como empregado da reclama 
da, em 1Q de fevereiro de 1965, recebendo,ltjmamente, i'r 120,00 
fixos por mas, N 177 5 50 5  mensalmente, a título de diárias, sendo 

157,00 a médIa das comiss6es recebidas nos últimos doze meses; 

2Q) - Que no recebeu as aoriíss3es a que fz jus pelas ven 

das e cobrancas efetuadas no ms de fevereiro do corrente ano; 
3Q) - Que no recebeu o 13 salárIo de 1967; 
L) - Que smente gozou urna férias, no gozando e nem re-

cebendo as farias adquiridas em fevereiro do ano em curso; 
5Q) - Que tendo quatro filhos menores de quatorze anos  

ngo recebeu o salrio-famí]ja correspondente ao ms do aviso pró- 
, 

Vio; 

6) - Duo sempre foi fiel cumpridor de seus deveres, mas 
que, sem saber o motivo, foi dispensado de seus serviços, em 27 
de fevereiro de 1967, sem receber aviso prévio, indenizaç 	e de- 
mais direitos a que fz jus. 

Assim, face ao exposto, pretende o reclamante receber da 
reclamada o seguinte: 

- segue - 



Guido Bilharinho 
ADVOGADO 

UBERABA - MB 

- continuaio - fis. 2 - 

T 	
1_Ccmiss6esretdas...............s.......s.,.....IC 	133,50 

113,61 

	

- Farias. ......... . . . . ••.•••. •• • • • • • •.. ........ 	. 1! 	302 1 20 

	

- Salrio-fam1ia. • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • . . • . . a . . • • • 	20 5 40 

	

5 - Inden3.zacao. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . e • 	984,74 
previo...,................................rí.._ L5L,5o 

	

:cTAL RECLAMADO........... . e • . • • • • • • . • . . . . . . •. . 	2.008,95 

Protesta o reclamante por todos os gêneros de provas em 
direito admitidos, principalmente, depoimento pessoal e apresen-
taço de testemunhas. 

Trmos em que, 
P. Deferimento. 
Lrbera 1:a, 7 :le oUtu't)rO de 1967- 

4vC O Cd-4 ÁOf1 	15L 
/ a) 5 
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RESIDÊNCIAS: 
Rua J. Felicio doa Santo.. 15 
Rus Martim Francisco, 42 

UBERABA 
Mines 

GUIDO BILHÁRINHO 
E 

BENITO (ÁPÁRELLI 

2. 

ESCP.I 

Rua Artur Mado 

1.0 Andar 	5.1. 

UBERABA 
Minas 

PROCURAÇÃO.  

Pelo presente instrumento particular de procuração, no-

meio(mos) e constituo(imos) meus(nossos) bastantes procura-

dores os srs. drs. Gudo Luiz Mendonça Bilharinho e Benito Capa-

reli, brasileiros, casados, advogados, com escritório nesta cidade 

de Uberaba, Estado de Minas Gerais, à Rua Artur Machado, 75, 

primeiro andar, sala 1, aos quais concedo(emos) todos os pode-

res contidos na cláusula "AD JUDICIA", a fim de que me(nos) re-

presentem em Juízo, independentemente da ordem de sua indica-

ção, perante qualquer tribunal, em qualquer ação civil, comercial, 

trabalhista ou criminal e seus respectivos atos e medidas de or-

dem preparatória, assecuratória ou executiva, por mais especial 

que seja a forma processual, concedendo-lhes, ademais, poderes 

para confessar, transigir, desistir, retificar, receber, dar quitação 

e substabelecer. 

Uberba, lQ de etei,ibro de 1967. 

* 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

1 
t 

CARTA PRflCITRIA PARA ITOTIFIC 
?TCI, 	IID ?EL.*  JU!TT' 

YVLG ?TTO DE TM3 BP!G e 
IMA 1M3 	L) COIXiI1l::.0 
L GtA 	2G3, 	DI T'It. 

'jO DE AUDX 
c,oTcIL!:' 1to 
DIRIGID' A 
E JiLUTO 
SE DECL'S( E 

O Dcutor fri Rocha Jidz ao 2raba1ho oLg, 

dente da Junta de cciiiçao e J'ulgcto do Ubernbu #  on 
pleno ee1cio de 3eu cargo, n oDa Ala 1e13 etc... 

Voa co1cia fl'. . 
Jbaiz  do Trbüho, 

Protdente de ua das Juntas de Conc111ao o Jlgnto do 
st. da Ouaribzira, ou a qum suas vos rizeri 

JZ 	:fl0 iJOU efltrLla r3sta Junta ao 
a rcclo 	 :.a 

 
154= TW 1OS. .ROE 

ZANO contr. 	 E IU ETAES (}JAIS 3*PR0PAG 8/A. 
com sede no Rio do Janairo, Est. da (zanbara, na rua 1liseu 
V13couti. mP 5 e, c*ri wiL&e1a de 1n2trUO o uIgzvento riiaL 
cda )aDa o dia 10 (dez) cle r ~~bro do no s 13 
(trem) hora8 o para que o interessado t~ e2ncia o ca-
pareça aud:LncXa marcada net Junta de Conci1iaço o Jul. 
gnto do t rba!G. localizada na ?raa Frei iugnio , 

10 O t,rocflte, COnfOrI! onta doa 
dizeres da e&pia do recJLiao ancm w  

r, or as2n ciipriio o andm10 	prir, ± 
ra Ju2tiça 6 ;arteso mree a raiLi :UO outro tonto lho farei 

Ubor~,,baq  do outubro do 17. i, L 

T4 To tra i arvalho, to, 

Gor Ido C;rdo 1oir 3  Chafe(Jde ecretat'ia, PJ.l, confori o 
¶mb TOVi. 

1' 
( 

- 
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DO JUIZ 

TRABALHO PRESIDENTE DA JCJ DE 3IBEj 
'. rr,rit'in 	flfl 	Q r IJftI 

PRACA FREI 	UiitNIU uirii 

PAVIMENTO UBERABA MG <E 
por- 

PREÃML.O:7C RIO 7 MGIJR C7 GBMF 05 <E MFAZENDA GB 034 05 O 1900 <E 

A3!TUE A 	GA ;r FC3 	 U TZLE8AMA A -ORA EM QU 	L 
O RCEER. COA LA PROVWaNCIA, AULAÁ O UIPARTAMENTO NA 

FISCALZAÇÂO OA 	 TLGRAMA 

COMUNICO VOSSENCIA CARTA PRECATÍjRIA PARTES DIIRVAL PROSPERO PROVENZANO E 

T PROPAGANDA E REPRESENTACOES GERAIS SAPROPAG S/A VG AUDIENCJA 10 

NOVEMBRO CORRENTE RECLAMADA CITADA PT SEGUE CARTA PRECATORA PT 

op SAUDACOES JOSE DE MORAES RATTES PRESIDENTE TRT lA REGIAOPT<EEJ 

	

CT 	DURVAL PROSPERO PROVENZANO SAPRQPAG SA 10 

TIL 

nt' de 	 -; •'-'I — 14 	4 
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J. JTICA DO TRABALHO 

4TA D CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
- 	 at•\S 	J 

D;STRIBUIOOR 

SD.R 
Prot. 
Em4L/ JL_i.-

AO T. RI / TI 

; 

C:dT1 ICIfI :;•. 
Êici:, PIE DIaA. : 
fl 	fl 	Ti V!4 

O, 	LULL 

D oocI:ij 	E 
B:'-c3, O1:c :•I, 	2 	i 

	

O t)cntor 	:ocIa , Juia o i1rab: lbo, ?ro a 
(lobo :a Jiati; do Concilia 2,0 eT11uae1to 	 , ou 
1ouo ouerc{cio lo acu c:rao, na ornu 	lei, etc...  

ir 	 - 
. OSO &cOc. 	. a. i Z, uo a a 

:dcnte e una. 	.Tit .. 5 do Cocilj 	O o 	ib 	ounc 

. n 	abara, ou 	neri suas VoaO-S .LLaec. 
1m1yrn 	 -, 	- 	• •L. 	- 	•. 	 - 	 - 

uaa roda iaao trib. 1bi ta ovi -  aor D 1T11 2JC3?EiO 1tiO7E 
iAO contra PROPGA1lDA E 213El:T;cE3 GER:J3 SA CP:G •3/:. , 

-coa sede no 1io o Janoiro, Et. cIa Guanabar , 	ru Eliseu 
J:Lscoati, ll 5 e, coa caun ic1a o aunaru aa o 	'n: - ao 
o 	na o lia 10 (do) de :novc.•ibro ilo no eu cuiso, i 	13 
(tree)boras, o 	uo o interessado tone ciuci o coa- 
'ynreaa 	aJ1:nci narceda nesta Junta (O 	cdIi :e o J--l- 

acuto de Linor la -bG. , locali ada na Pra u' roi Euanio 
Edidico do E12tI, 2 	av. 	n rcn ::.t0, cu:: -a e canal; dar 
Ulacres da conja aI recl 	u- o suGue. 

cuinrindo o c;nnlauJo cn - nrir, '-
a 	ntia a a 	rccs e alanco a uu ne  ou-bno t-n:to 1' o  :aaei 

í0 aco do da • Ubon :a, 9 cIo outubro de 1967. Eu, 

C a a dcury, 	cla dcnrit •d', Pd-1, cadari e 

	

• 	 a acrovi. 
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•1 1 	- 694/o/67  

PODER JUDICIÁRO 

JUSTIÇA DO TRABALI-O 	 T 
TRIBUNAL RE3(ONAL DO TRABALHO DA 1 REGIÃO 

CIO Scrv- 
- TL0I,,T, 	p:SrJ5( O 	11_OS 

autos da jrocs:ria exuecljda polo  

Juiz Presidente do. Junto de Conci1iaço o 

Julcuonto do IJI)eraba, Estado de  
7_ rais, 	o::trad6. da reclaiaçoo fornulada - 

por 	 J -L lr 	 0iZ\1T0  contra 	C 

PTD 	E E 	 EE 	EEIS a\PE:G 

na fama 	baixo: 

O doutor J E.C. DE ?IVA, Juiz Vice Pr 

sidente do 0ri1unai Popional do Trabalho cIa lE~ EcJio, 

ao Oonhor aí'icial 

de Justiça a aueiIi couber, aic, . vista do presente mandado, p 

mim assinado, o seu c1u1)riudnto se dirija rua Eliseu Viscon 

ti, n 59  nesta cidocio, e, sondo a{, cite C. rocla.ada ICLd. 

: E T' VE ETiI $Pf S,/. , comparecer pe - 

'ante a T. Junta de Conci1iaço e Ju1omonto de iTboraba, rue, 

1o, roea Prci 	tnio, cd. 'o Ocii, 2  o' 	r, 	toco e i 

nas ;crais, no ie. 10 (dez) de novembro do uno corrente, s - 

13,00 (treze) horas, o i'i]J de, sob pena do revelia e confiss.o 

cuanto . :iiatria de feto, responder aos trïios da rec1amaço 

prosantada por Purval Erosooro Erovonzano, coistoiitoo de c - 

pia cacau. 

; :Lec1arjaj. devcrc estar rresento 	mnnci 

nada audinciu, :'a poosca do seu representante 1eo1, indepon-

denteoiente do coeper:cinento cio seus rocuiadores, sendo-lhe, - 

todovic. íaculto cIo fazer-se represontor por '.remorjto, d evidamen 

te credenciodo, çjue teJ11a conhecimento dos íatos e cujas docla 

rcços obriruro o. proponente. Possa mesma onortimidade, deve-

zu estar :nuiide 1 co rovn,s que entender nocosscrias, docii:ien - 

tos ou testemunhos, estas no ::irio de trs. O QD ffE.A,na 

forma da Lei. Elo de Janeiro, l de outubro do 1 67. Eu, - 

da1isa Rosi 3 Oficia1 Judicicrio PJ-5, dati 

l&roí'oi. 

Jos E' i. cio iciva 

eaercioio 

na residncia, 

ffi,0001 
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=CERTID 0 = 

Certifico e du fé que, em cumprimento ao mandado 

retro me dirigí Rua E1isu Visconti n 9  5 e, sendo af, citei a Exec 

tada na pessoa do Sr. HERLI 0  K. DE ALBUCUERcUE pOr tc° O cOnteidO-

do referido mandado, e recebeu contra-f& devi&mente acOmpnhadO de - 

cpia dos  trmOs da reciarnaçO apresentada p°r DURVAL PROSPERO PROVEN 

ZANO contra a Executada, PROPAGANDA E REPRESENTAÇOES GERAIS SAPRQPAG 

Eduardo Vabo4unes da Rocha 

/ 	ficial de Justi2a_Ava1iador,PJ2 

- 
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PODER JUDICfÁRIO - JUSTiÇA DO TRABALHO 
JCJ DE BELO HORIZONTE Is 

	

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° JCJ 
- 483/ 67 	

' o 

Aos 10 dias de mês do novembro 	
do ano de 19 67 , às 13 hora:, em sua sede, rouniuso a 	

Junta de Conciliação e Julgamento de Belo 
Horizonte sob a presidência do Dr. Ari Rocha 
M.M. Juiz do Trabalho, presentes os srs. 	ausente, L.Der nusson 
vogal representante dos empregadores e 	presente, Ovidio de Vito 
vogal representante dos empregados para 	instruço e julgrmento 	da reclamação ajuizada por DURVAL PROSPERO PROVENZAjO 	 contra 

PROPAGÍNDA E BEPRESENTAçÔE3 GERJIS SAPROPAG 3/A 
relativa a aviso, etc., 

no valor de 	N 2 . 008 995. 

Aberta a audiência, foram, de ordem do M.M. Juiz Presidente, apregoadas 
as partes, 	comparecer;m as partes, 

Dispensada a leitura da reclamaço, foi dada a palavra ao rede-
niado para a defesa, tendo-a apreeentado por escrito, sendo lida e ane-
xada aos autos, acompanhada de uma carta de preposto. 

Pelo Juiz-Presidente foi dito que determinva que se abrisse vista 
do processo ao reclamrnte, para dentro do prazo de 24 horas falar 
respeito da exceço arguida pela reclamada, ora excipiente. 

Em seguida foi encerrada e audirxcia, sendo marcada outra para 
o dia 27 do corrente, às 13 horas, cientes as partes dio, audincla para o dia 27-11-67, às  15 horas, cientes as partes, 

-- 7 	 -- 

- 

--RECL ANTE 	 ARI ROCHA J1JIZ DO TRJ-BALHO 
USENTE 

c* 
RECLAMADA 	 (,OIDIO DE VI0 V EMREGAS---•------ 

\\ 	QAL1. UADD 	E'fl 



E1:r1n 	Sr. Pr. Jiz I::f 	 O f :o 	:c'c 

	

3AFF:ç 12 A G 	S., nec onios 2a 

	

PTJTV 	P12(.SPEPC Pnc1C, 

V 	ui rosoitccr -  onte arraiir a 
Ooteia ocsa 'nt roro eciir e feito, elo ue ora 
o 	 ÇAC, cob cc OCUitCc fu :nc: 

:D= Cor.i base no ert, 6r-1 2 

enr tovTe o, Tunta o °oricfiio e re 

lonte, 

 

nrl 	st no 	cuhoi iuco o 'ncia ou :Oili 

coo o er,  ( 110 o cor otncir cor 	o Junt0 cne estiver 

O"1nin 011 filiol. 

	

n,tro-0 OGno 	 Linoiro, coro o - 

	

c 	i1c, 	 e j,e e 	 o 
CUO ±Unciofl erI Erolan:a ..TC.; 'T' oli cao rOaYTi -  c os - 
poricoe; oh c•a TOCC1 	as 	•atncias í'a' 	catas 
e toco o nunororio; 	 rrosterl as conto5, '"' paco 
os vaao ou.oc o ccro o 	o; ali coc 	ohiZe o 	en 
C. rouni6o s 	o a cocr 	acc 'o ploocs, i'alooçc a ofivi - 

	

tos conicoc, o çtnc 	ioro 	' ci - 

	

o ai: is tc feito 	o 	 o Tr01}10 	ia'o er 

nora o ouoi o r -IciOr 1 nO ohino, es'ioranc 

5oc arco :5na osto e ocrc corl as formes io[ais, oac-

se vistas co excepto acTo que si ranifosto 'eatre e 

boro o, 	o que scr. ocii o o inc 	 nono 	o-co 
- (00050 O •JUStiO0 o Trhoino cri 

Fecuer fjns 1 r - :ir'te sojo -UfP';T o cn'n'ea 

te e feito, nos tencs 'c ort. 7fl9 s 

	

Proto5t0_50 5010 	it ° o f0 ocr'1ies 2o 
Sohicitoc os no iiic• ' o foai:oc o e 	 " 	a 
instruir o ar000sso. 

12. Pefoni auto 

.kD 	oc rç a 17 

C'I'./ 	coa:. nor o cro 	 so. 
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PROPAGANDA E REPRESENTAÇOES GERAIS 

SAPROPAG S.A. 
RUA ELISEU VISCONTI, 16 	- 	TEL. 52-5508 
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UBERABAXOJ 4 LS Dr 

Guido Bilharinho 
ADVOGADO 

UBERABA - MG 

Juiz Presidente da Junta de Conoj1jar() 

'LI 

e Ju1ga:ento 

--' 

/1 

IMPLTGNNDo 1t EXCEÇO DE INCOI.IPETÊNCIA TIQ LOCI 
CPO3T4.. POR PROPGD E iEPRESENTjCE$ GERIS S.. - 
POPG S/ Nt ÇO RECL 'LiTiRIA 	LHE HOVE DURViL 
PRPERO PROV N2 O, DIZ O RECIT, O. EXCETO 
POR $EU DVOGDO E PROCUBOR, NO TL 	JO NEST. E N 	IkiOR FORM DE DI2iTO: 

1 

11
41. cometcjn das Juntas de Crnciljao e Julga - 

mento e,,  determinads, pela localidade onde o em,-rega  
do, reclamante ou reclamado, irestar serviços ao 
empregador; ainda que tenha sido contratad6 noutro 
loca], ou no estrange,ro.tt 

(C,L.T 0 , i'tigo 651 ;  cíput.) 

" competncia, na Justiça rio Traha1ho 	determi- 
nada pelo lugar onde o emreado prestar servicos 
ao el.Ipregador, Iizteligencja do art, 651 e seus jr-afos, da C.L.T • " (Grifo nosso.) 

(Ãc, 151/62 - T.R.T Ø  da 8& Regio 1 	Leai4aQ 
çtbalho, UQ 303, set.out, 1963, pg. 567,) 

assim, pela regra geral da competncja na Justiça do Traba-
lho, esta é determinada pela localidade onde o mpregado prestar 
seus serviços, ainda que tenha sio contratado noutro local, E2t. 

a iflteljgncia do rt 	51 ., us da C.L.T,, confor- 
me entendimento jurisrrudencj1 supr.a transcr -L to, 

Dsse modo, competente 	a instruir e julgar a presenteaç:o 
recianiatria esta Junta de Conci1iaço e Julgamento, j que o 

ceto prestava serviços . ExcipIente nesta localidade, onde, alis, 
tem sua resjõnca e domicílio, 

II 

Por outro lado s  nenhuma prova existe 

de base s alegaç3es da Excipiente, pelo <jue 
dem ser aceitas, pois "a1ear e no provar 

:ios autos para servir 

tais a1egaçes no p 

ro alegartt. 

- segue - 



- 

Guido Bilharinho 
ADVOGADO 

UBERABA - MG 

r todos êqgeq fundamentos no irierece nen1vr;: acoTi -v 	? 
-- 	 exo aposta pela ccipiente, motivo pela dual deve a presente 

aco reclamatrja ter seu prosseguimento legal, para, a fina1 se 

condenada a pagar ao xeto a importneja pleitesc1 no petitrjo 
inicial, por ser de direito e de jsts, 

Prdtesta o Exceto por todos os meios de provas em cUrajto 
admi tjd. 

Uhorab, 13 de novembro de 1967, 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIACO E JULGAMENTO 

Mil. Juiz Presidente: 
Procedf ao desentranh,epto do docuriento de fis. 9 dos presentes 
autos, pare a devida devo1uço à Junte de origem, no Estado da 
Guanaara, en yista de se tratar edito docu.ento de ua mandado 
de cltaço inicial que, por engano, fel anexado à Carta Precet 
ria devolyiáa a esta Junta e que nada tem com os presentes autos, 
pois,e uxn Carta Precatcrle Cltatrla I*icial dirigida 	Junta 
de Conciliaço e Julgamento de Duque de Caxias, no Estado do Rio 
de Janeiro. 

Ueraa, i4 de novenliro de 1 

- 	L 
Curado Fleury — Chefe 	Secretara, PJ-1 

-- 
d* JUBt 

MODÊLO 4 
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noveabre 	67 

r. 

Juiz Presidente ao T1T 9  4A 1' Rgie. 
R1.o da Jaietr 

A 

Arraz-e ena-iihar a Vossa Excelencia o 
1c1us13 docwcnto qu por engane, fel anexado a wia Carta 
Precatrla dovidaonta cur1h pn ÔstO Szr;rlo Tribima1 
devolvida a esta Junta. 

3irTo..e d 3port1r1icade ar apresentar 
a Vossa Excelenola os ieus protestos de a1eyaci est1a e dl 
tinta considerao. 

IÍÍ JUI o7abaiho - 
ient, da Junta do Conciliao e Julga 
rsnto de Uberba. 

--•- 	 •',- 

- 

,1 



PODER JUDICIÁRIO - JUSfIÇA DO TRABALHO 
JCJ DE BELO HORIZONTE 

ATA DA AUDIÊNCIA RE(ATIVA AO PROC. N. °  JCJ- 483 / 67 

Aos 27 dias do mês de noveabro 	do ano de 1967 , às15,00horas, 
em 

kjK 
 sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliação e Julgamento de t 

sob a presidência do Dr. Ari Rocha, 
M.M. Juiz do Trabalho, presentes os srs. 	ausente 
vogal representante dos empregadores, e 	 presente 
vogal representante dos empregados, para instruçao e ju1gaente 	da 
reclamação ajuizada por Durva]. Próspero Provenzano 	 contra 

Prepganda e Representações Gerais 5APROPAIG S/A'1ativa a aviso 
no valor de NCr$ 	2.008,95. 

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidente, apregoadas 
as partes, Coaparecera, as partes. 

Em seguida, passou e Juiz Presidente a ouvir e exceto, • qual res-
pondeu: que • depoente exercia a funçao de viajante prepagandiíta; que 
a excipiente n&o ten agncia Ou filial ea Uberaba; que e depoente fazia 
seaiaalaente relatórios; que e depoente enviava es relaErios e is pe- 
didos a inspetoria de Gsnia e que e depoente tebóbia •rdens da dita ias-
petria; que o depoeae é • witco viajante propagandista da excipiente en 
Uberaba e que e depoente exerce a dita função no tringul* wineire; que • 
exceto recebia is seus salírios en .nia; que era en Gania que se reali-
zavan as reun.ies periódicas dos viajantes, •casio en que se tr4sçavaa is 
planes referentes às atilj*ades. 

a seguida, as partes disseran que por hora nada tinhan que requerer. 
En seguida, props e Juiz Presidente ao Sr. Vogal R. dos Ápregados 

a soluçao da preliainar e clhiáo e seu yeto f.i proteída a segui.ntc 
DCISZO: 

Vistes e exaninados os autos. 

Durval Pr, digo, Propaganda e Representaçes Gerais S/A. SAPRODAG 
S/A arguiu a presente exceção de 1ncoapetncja ratièni icei, dizendo que 
e Recte., •ra exceto, estando suóordinado a agncia de Genia, no podia 
acolher-se sob e pálio da Junta de Conciliaç. e Julganente de UberSa, un 
vez que e art. 651 da C.L.T. reza que s 	digo, una vez que, "co. base no 
art. 651 da C.L.T., pode-se afirnar que s 	coapetente a Junta de doaicí4 
lie do Recte., quando este no é subordinado à agencia eu filial-.- caso 
em que a cenpetncia será da Junta onde estiver situada a agência eu fili-
al". 

lapugnando a exceço, dentro do pr zo legal, aduziu o exceto que, de 
acordo coa entendinento jurisprudencial, esta é a inteligncia do art. 651 
e seus pargrafos, aa e.L.T.: "... pela regra geral da Õnpetneia na Jus-
tiça do Trabalho", a nesna " deterninada pela localidade •ne o eipregado 
prestar seus serviços, ainda que tenha sido contratado koutra local", senuc 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIACÃO E JULGAMENTO 	
2 

por isso, coMpetente para diriMir o feito cia aprço, digo, para dlriiir 
o presente feito a Jul%ta de Conclllaço e JulgaMento de Uberaba, pois o 
exceto prestava serviços à excipiente nesta iocalidade, onde teM sua re-
sidncja e do*icíiie. Alegou, outrossiM, • exceto que a excipiente nennu- 
Ma prova fiera a respeito da exceço apresentada. Fel •uvldo e excetw, 

• relatjjo, 
O praprje exceto confirMou, e* seu depoiMentO, que se achava subordi 

Inspetoria de &onia, local eitde recebia os seus salrles, escia- 
recendo , iiW1oaazente, que rece.ja erdens da dita Inspetoria e que pa-
ra a MesMa env1aa os pedidos e os relatrjos concernentes 5Ua atividade. 
Nada Mais se terna necessrjo para que aplique.os ao caso • parigrafs l 
áe art. u51 a C.L.T.. 	 a c.petncja é da Junta de Con- 
clllaço e JulgaMento de Goiaa. 

Por stes fundaMentos, 

RESOLVE a JuMta de Coneiliaça. e Julga*ento de Uberaba, puseit 
iotlyo justo e Si'. Vogal Representante dos EÁpregadores, por unanhildade, 
acolhendo a exceço a'u(da, julgar-se incoMpetente para diriiii' e presen-
te feito, devendo es autos, esgotado o prazo i.'ecu'sal sea a Manifestaço 
do exceto, ser reMetidOs à Junta de Conchliaço e JulgaMento de Geinja. 

Desta eeiso fira* cientes as partes em audincla, a qual em seguida 
foi encerrada.7 	 T 

7 	 - 	 - 	- 

	

---- 	F 	 -- 

	

Exço 	 AI'I Rocha- Juiz de Trabalho 

• Adkog do de_exceto. 
7 )  

ki4-ente  
L - 

Advogado da exjpiente 

Ausente •or Motive iut 

Le fJ 1SS3flVpEM3d9reS 

Ovídi. Nicoiat .e Vlto - Y.EM!re{ades 

( 

Ih 
	 era.ldo: CXraó• Fleupy-Ckefé de Se- 

retarja PJ. 1. 

MOOÊLO 4 
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PODER JUDIC IÁRIO 

JUST[A CO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA 

Proc. 	O  J C  J....  ... ...371/6.& ....... . .......... . 

Aos ... 23 ..... dias do mês de ............  ma10. ..... ...  ... ............  ........ .....  do ano de mil 
novecentos e .... 3.flta.  . ...  .  . .. .. O.tt.0. . ............................. .. ............. ....  ......... , às. 13,.QO horas, na sala 

de audiências desta Junta. ....... Presente ..... .... ..... ....o Reclarnaflte..Dur.va1 
 ... . pr3paro 

e*e*no 

e............. au..*t.. .................. o Reclamado.F .op.ag 	daeR.preaentaçaGaLg.... 

. 

SOPrGPag..S/A, &..Rua ...5.zeuV'tç.onte 	 Itap.t,... Ri......... 
de Jane.1-r.o....Guanabara não .en cio se reaii:ado a audiência para apre-

ciação da reclamação do primeiro contra o se9undo, em razão de ...
. .p... 

............................................................................................................................ 

A ... x' 	ada encerrou suas 	 Capital................................. 

foi designada nova audiência para o dia.25.. de. .JULHO....de ... .1968......
. 

fIO.aMQ.... ...  re.c.1r.ante.... .  
claxnada 	Pelo que eu, Chefe de Secretaria, lavrei o presente 

Cientes: 	 . 

	

.................................... ....... 	

1
U~_ 

 

/ 	CHEFE DE SECRET  

DepLameto de Ipensa Naciõa1 - 21.367 
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CARTA PRCRIA 

Carta ~At6ria expedida pela unta de Conciliaço a 
Julgamen• do Goi&nia • dirigida ao 	Juiz -resicnite do 
Er&gio Tribunal Regiona' do Pra balho da l04 Regie, para 
ser distribuiê. a rne das Junte.tt de Conciliaço e Jlgamen 
te da uanabara Gb. 

O DOUTOR PAtILO FLEUR DA SILVA E 30U21`4A 9  Juiz de 1rzba 
lhe, }reaidente de Junta de Cfliliç, e Julgno do 
Gøinia. 

FAZ :AmR ao r. Juiz 	sint de umadea Juntas de 
Conciliaço e Juiaento da uanabara.4b ou a quea o 6~ 
honroso cargo estiver exercendo e o oonhc1!nento desta ha.-. 
Ja de pertencer que nos autos do 

kROCEso n JCJ-371/68, entre p- rtest 
Durval rrdspero Irovenzano e 

9:CLk ADO -1X0P89 nda e epr.aentaç 	aia apre 
pag /A, ooata o seguintes 

oer Judi1j 	Justiça do Ti-abálhø Junta de Conojija 
e Jul mento.-.Tro de Adiaento de Audinciapreo.nJCJ 

371/(8.A9 23 di. ao do aa de saio tio ano de mil moveoentsj 
e oca•ma e oito,ks 1390 hora,na eala de audincjaa dei.. 
ta Junta,pregente o reciante Duryaj. Prdapero Provenzano e 
ausente o reo1amad Iropaanda e Repreeentaçea Gnia..ojro 
g si, rua Lllzeu Vi000nt, n95 Eirro Itnpird, Rio de Ja 

neiro,Guanaba, no se tndo realizado a audincja pera a-
preciao do prirneiro contra o e*gundol«  rzo de ser dia 
santjfjdo. A rec1aaa encerrou suas funçee nesta Capital. 
Foi deoignda nova auiija para a dia 25 de julho de 19C3à8 
14 horas,, £j0andQ o reci 

ante oit devendo ser notifica 
reclanada.i,lo qtie eu,C2efe de ecre ra lavrei e lresente. 
Ciente: e) urval Jr ,ro Provnzan, 

as)J.,rnos Pilho p/chefe d• Secretaria 

Ia 

M . 

L 



T 

o reclamado Propagn4a e Reproaentç3 Ocrais, 
3opropag 3?A,doicf1jo na Rua !11zeu Visoonte ng 5,l3airro 
itapirti, fUo do Jar1e1ro,Gaba, ANDEI expcir a Ixesen 
te Carta por via da ival OCO a V,la. ue exarando ne]. 
o oun-e, dctrjn a flOt1fioaço do r clamado, pra com 
parecer nr. sede desta Junta de Conoi1iaç0 e J1iento,k 
irtça Cfvica n 9 9 e 14 9 00 horas do dia 25 de julho de 1968 9  para a audinc1a reitiva a rlaço oima refr1da. 

ordenando que aaim sc ouipra,fr iutiçae 
partc e a ecta Junta oecia1 rci. 

2eorctrja da Junta de (JOnOi1iç 	' J1 	nto d. GoiL- 
nla,aoa juatro de junho de 1968 4 

 

luar Juàtcjj3 J-5 datilo 
:rafej ci , Chf e de ecrqtura  subuoreyj, 

- 

aula P1ury da ..'i1v e ..ouz 
Juiz iresidente 

que 	(P 

foi expedida a. .i.íj.ç.7()  

73eO regirudo p.St(,1 » 3....
C]J? W', 

. 	
...,'.. 

h 	 : 	
- 

/ 	

1 



P. J. JUSTIÇA DO TRASALHQ 

JUNTA DE GONCJLIAÇO E JULGAMENTO 

CARTA PRECATÓRIA 

Carta Precatória expedida pela Jurjia de Conci1iaço e 
Julgamento de Goiânia e dirigida ao W. Juiz Presidente do 
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1 4  Região, para 
ser distribuida a uma das Juntas de Conciliaçgo e Julgamen 
to da Guanabara - Gb. 

SOR 
ProL ojg%l 

( 

AOT.RITD 

R PAULO FLEURY DA SILVA E SOUZA, Juiz do Traba 
lho, Presidente da Junta de Conciliaço e Julgamento de 
Goinja. 

FAZ SABER ao Sr. JuIz Presidente de umaddas Juntas de 

Conci1jaço e Julgamento da Guanabara_Gb ou a quem o seu 
honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta ha-
ja de pertencer que nos autos do 

PROCESSO flQ JCJ-371/68 9  entre partes: 
RECLAMANTE - Durval Próspero Provenzano e 

RECLAIADO - Propaganda e Representaç3es Gerais_Sopro 
pag S/A, consta o seguinte: 

Fis, 22 

Poder Judicirjo — Justiça do Trabalho — Junta de Coneilia 
ço e 	

de Adiamento de Audincja...proc.n2JCJ 
371/68.Aos 23 dias do ms de maio do ano de mil novecentos 
e sessen - a e oito,às 13,00 horas,na sala de au&incja dei-
ta Junta,presente o reclamante Durval Próspero Provenzano e 

ausente o reclamado Propaganda e Representaç3es Gerais_Sopro 

pag 5/A, à rua, Elizeu V±ontg nQ5 Bairro Itapirti, Rio de Ja 
neiro,Guanabara, nao se tendo realizado a audincja para a-

preciaço do primeiro contra o segund.o,em razão de ser dia 

santificado. A reclamada encerrou suas funç6es nesta Capital. 
Foi designada nova audincja para o dia 25 de julho de 1968às 
14 horas,ficando o reclamante ciente devendo ser notificada a 
reclamada.pelo que eu,Chef e de Secretaria lavrei o presente. 
Ciente: as)Du.rval Próspero Provenzano 

as)J..Lemos Filho - p/cheíe de Secretaria 

MODeLO 4 

2!ocjO 1d1.\ 
' 	 ttaa_ .... W t1o.4.Q..i .... 
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O DOUTO 
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G O 
P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Tendo o rec1amao Propagan.a e Eopresentaç3es Gerais, 
Sopropag S/A,domicíljo na Rua Elizeu Visconte nQ 5,Bairro 

Itapirti, Rio &e Janeiro,G.uanabara, MANDEI expedir a presen 

te Carta por via da qual DEPRECO a V.Exa. que exarando nela 
o cumpra-se, d.eterjne a notifjcaço io reclainao, para com 
parecer na seie 'esta Junta de Conciliação e Julgamento,, 
Praça Cívica n2 9,.s 14 9 00 horas do dia 25 de julho de 1968 1  
para a audincia relativa a reclarnaço acima referi&a. 

V.Exa. orenano que assim se Ouinpra,fará justiça as 
partes e a esta Junta especial merca. 

Secretaria da Junta de Conciliaçao e Jul2:amento e Goi&-
nia,aos quatro de junho de 1968. 

Eu, 	 , Auxiliar Judicjrio PJ-5 d.atilo - 
graf ei e eu , 	 Chefe de Secretaria -i , 
subscrevi. 

-JU7 	4 
Paulo Fleury 	Silva e Souza 

Juiz Presj&ente 

MODELO 4 
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JuSTIÇA DO TRABALHO 	 la., TT - 531/CP/66 1  
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA t REGIÃO 

"/47 /CLtZ 

'7> 

1 

tAITADO DE CITAÇÃO, passado nos autos / 
da precatria expedida pelo L. Juiz Presiden- 

--- O 
ir 	\te da Junta de Oonciliaçao e Ju1 ment,o de Go- 

V 

? é 0_..ania, extraida da reclamaçao formulada por / 
O$JRVAL PRSPEIIO FROVEUTO contra POFAGADA E 

MI \C 

RI\IRESEfYACCES GERAIS — SO?ROFAG 5/A, na forma 
abaixo: 

O doutor José de Roraes Eattes, dui z  Presdeote do / 
Tribunal Regional do Traba]Jo da Primeira Regido, 

L A 	17 D 	O 	ao Senhor Oficial de Justiça 
a quem couber, qu, à vista do presente mandado, por mim as - 

sinado, em seu cumpriraao se dfrija ruaElizeu Visconte n2 

5 - Bairro Itapirli, nesta cidade, e, sen.Q a{, cite aRecla - 

mada PROI'ACA1DA E J FRESERTAÇES GERAIS — SOFROFAG S/A., ' 

para que compareça perante aEM. JCJ. deGoiania, Praça C-
vica n2 9 - Goiania , no dia 25. (vinté e cinco) de julho do / 
corrente ano, às l'4,0O (ctorz) horas a fim de, sob pena de 
revelia e conifssao quanto à ma±ria de fato, responder aos 
trnos da reclamaco apresentada -ooriiJJ:VÃTj PROSPERO FRCTER - 

ZÀIO, já do conhecimento da Reclamada. 

o 

A Reclaiada deverá estar presente à mencionada au - 

dincia, na pessoa do seu representante legal, independente - 

mente do comparecimento de seus procuradores, sendo-lhe, to - 

davia, facultado fazer-se representar por preposto, devida — 

mente credenciado, que tenha conhecimento dos fatos e cujas 

dec1araçes obriarao o preponente. Nessa mesma oportunida — 

de deverá estar iunida das provas que julgar necess.rias, do-

cwnento e testemunhas, estas no ma'ximo de trs. O QUE CURA, 

2

na orina a Lei s  Rio de Janeiro, 18.de juho de 1 968. iu,____ 

- Antonieta deida sta - Of. Judi-
cirio PJ-5, datilografei. 	( 	) 

Jo~cé de Ioraes ittes 

PreIsidente 

aac/ 



& 

/ré 

rsn 

CERTIDO 

Certifico e dou f que, e/curnprimcnto ao mandado 
retro, me dirigi à rua Elizeu Viseontí, 5, e, sendo a, citei 

Reclanda - Projaanda e Representtços Gerais - Sopropag s/4, 
.a pessoa do Sr. Geraldo Alves Magalhas, Gerente Adriinistrati-4 

por todo o cdtetdo doreferido mandado, o qual de tudo 

cou ciente, recebeu c6pia da Carta Prccat6ria e contraf. 

Assim sendo, devolvo o presente mandado ao Gabino4 
do Presidente do TRT, através o S.DSM.J., devidamc-nte cumpri 

do. 

io de Janeiro, 25 de junho dc 1968. 

' 
florcic T. ui/z do Nascimento 

Oficial de Justiça Avaliador 

omet0, iiea da1o, o pesente mandado a I. Jnta 
deprecan-te. io, 26/6/68 

12LLL JL 

im 



F. J. JUSTIÇA DO TA8ALHO 

J. O. J. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

	

E JULGAMENTO DE Goinia 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

1 	 Processo n.° JCJ- 371/68 

Aos 25 	dias do mós de 	JULHO 	de 19 68 	, s iL,00 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goiania 

sob a presidência do Dr. Domingos Athair Nartins Batisa 

presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a cornisso, salrio, frtas, s1rio fqnd1iq 
ideniz,, aviso previo e movida por DURVAL PR3SPERO P1EVEN-
ZANO- re et -'. contra PROPAGANDP. E FEFRLSENIAÇDES GRAIS SOPROPAG 
3/A 

Feita a chamada, pr sente apenas a reclamada renresentada 

por seu preposto, Sr. Noacir Ferreira Rangel acompanhado do adv6 
sdo Dr. Oscar \Tirgilto Pereira, foi aberta a audtnca.. 

Em face d& ausncia do reclamante, o Sr. Juiz residrite 
prop6s aos Srs. Voais a soluço do dLssdio e ap6s a votaço a 

votaço profertu a seFutnte deciso: 

E E 3 O L V E 	a Junta de Conciliaç.o e Julgamento de O-oi 

nia, por unanimidade, arquivar a reclamatria, nos trmos do art. 
8)j.L da CLT. 

Custas, no valor de NCr76,45 calculadas s6bre a importncia 
do NCr.2.O08,95 pelo recte. dtssadas narma da lei 0  

E, par a n s o ar, eu,  e r v ente 
servindo de escrtvo lavrei a presente ata ' vai assinada pelo 
Sr. <Juiz Presidente e Srs1. Vogais. 

Juiz 4esidente 

V. dos .Epregadores 	 V. dos Empre 

- 	- 	

1 	
----=_-: 

-.- E-- - 	 F- 	 - 	 - 

MOD. 21 


